
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 - Centro - Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 - PIUMHI - MINAS GERAIS

OFÍCIO n. 190/2025

Piumhi, 6 de junho de 2025.

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, 

José Welington Silva;

Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos-lhe, 

sancionadas e publicadas, as Leis n. 2.803/2025, n. 2.804/2025, n. 2.805/2025, 

n. 2.806/2025, n. 2.807/2025 e n. 2.808/2025.

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 

José Welington da Silva
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LEI N. 2.803/2025

Dá nome de Glauter Honor de Freitas 

(Neném do Clarindo) à Rua Projetada n° 01, 

localizada no Loteamento Novo Horizonte 

II, Bairro Nova Esperança no Município de 

Piumhi-MG e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, 

em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominada Glauter Honor de Freitas (Neném do Clarindo) 

à Rua Projetada n° 01, localizada no Loteamento Novo Horizonte II, Bairro 

Nova Esperança no Município de Piumhi-MG.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos 

órgãos competentes para o conhecimento desta Lei, em especial, à Agência 

dos Correios e os Cartórios para providências.

Art. 3o Esta Lei entra em Lgor na data de sua publicação.

Piumhi, 6 de junho de 2025.

Dr. Paulo César V^z
Prefeito
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da dispo^hWzação: I Cc l,y/i/A
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LEI N. 2.804/2025

Dispõe sobre permuta de bem 

público e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Município de Piumhi autorizado a proceder à 

permuta com a FRATERNIDADE FÉ, CARIDADE E AMOR DE PIUMHI-MG, 

mediante escritura pública, do seguinte imóvel: “UM LOTE DE TERRENO, com 

a área de 325,00m2, tendo 13,00 metros de frente confrontando com a Rua 

Francisco Soares Ferreira, 13,00 metros confrontando com a Área n° 04, Lado 

direito: 25,00 metros confrontando com a Área n° 04, Lado Esquerdo: 25,00 

metros confrontando com a Área n° 02, ÁREA n° 03 da quadra B1, situado na 

Rua Francisco Soares Ferreira no LOTEAMENTO RESIDENCIAL NOVO 

HORIZONTE II, no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta cidade e Comarca de 

PIUMHI-MG, objeto da Matrícula n. 46.243, Livro 2-AAY, do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Piumhi”.

Art. 2o O bem de propriedade da Fraternidade Fé, Caridade e 

Amor de Piumhi-MG, inscrita no CNPJ sob o n° 47.008.224/0001-03, com sede 

na Rua Nossa Senhora do Livramento, 882, centro, na cidade de Piumhi/MG, 

que será recebido pelo Município é: “UM TERRENO”, ÁREA 02, com a área de 

323,52 mts2, (parte da área institucional), “tendo 11,00 mts de frente, 

confrontando com a Rua José Severino (Bebem), 11,00 mts nos fundos, sendo: 

4,07 mts confrontando com a Rua Eugênio Gonçalves Tomé; e, 6,93 mts 

confrontando com o lote 01 da quadra 23; 28,24 mts do lado direito, 

confrontando com a Área 03; e 28,57 mts do lado esquerdo, confrontando com 

Área 01”, situado nesta cidade e Comarca de Piumhi, na Rua Severino 

(Bebem) fundos com a Rua Eugênio Gonçalves Tomé, LOTEAMENTO
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RESIDENCIAL SANTA AMÁLIA, no Bairro Novo Tempo, objeto da Matrícula 

n. 41.038, Livro 2-VY, fls. 54, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de Piumhi”.

Art. 3o O imóvel de propriedade do Município, descrito no art. 1o 

desta Lei foi desmembrado do imóvel objeto da Matrícula n. 33.471 e 

desafetado nos termos da Lei Municipal n° 2.758/2024.

Art. 4o As demais condições da permuta permanecem 

inalteradas, mantendo as disposições da Lei Municipal n° 2.758/2024.

Art. 5o Esta lei /èntra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições eni contrário.

Piumhi, 6 de junho de 2025.

ulo Cesar Vaz 
Prefeito
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumhi. Cumpnndo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da disponihí^zaçâo:<2^ / íÀi 1^1^

Data da oubllfiação: (^ I 0% 1^/vA
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LEI N. 2.805/2025

Inclui no Calendário Oficial do

Município de Piumhi a Semana

Municipal de Informação e

Conscientização sobre Doenças Raras 

e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Piumhi 

a Semana Municipal de Informação e Conscientização sobre Doenças Raras, a 

ser realizada anualmente, na semana correspondente ao dia 28 de fevereiro, 

data comemorativa do Dia Mundial das Doenças Raras, com o objetivo de 

promover a educação, conscientização e apoio à inclusão social de pessoas 

com doenças raras, visando aumentar a compreensão da sociedade sobre 

essas condições.

Art. 2o Esta Lei srtra em vigor na data de sua publicação.

Pipm ii, 6 de junho de 2025.
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumni. Cumpnndo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da dispo^^zação: 6^ / /% U/j^

Data da publicação: rk / Oo l^n/.^

_________
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LEI N. 2.806/2025

Inclui no Calendário Oficial do Município 

de Piumhi o “Dia Municipal do 

Caminhoneiro” e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Piumhi 

o “Dia Municipal do Caminhoneiro”, a ser comemorado no dia 16 de setembro 

de cada ano.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pwrihi, 6 de junho de 2025.

L (jüJlo
Dr. Paulo César Vaz

Prefeito
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumni. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Munir ipal no seu Artigo 72.
Data da dispo^^zação: Úb I Ob ! Jflfá
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LEI N. 2.807/2025

Dispõe sobre a antecipação de 50% 
(cinquenta por cento) do 13° salário aos 
servidores públicos, ativos, inativos e 
pensionistas da Administração Direta 
Municipal e do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

conceder aos servidores públicos, ativos, inativos e pensionistas da 

Administração Direta Municipal e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 

SAAE, a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário de 2025 

sobre seus atuais vencimentos, no pagamento a ser efetuado no mês de julho 

do corrente ano.

Parágrafo único. É facultado ao servidor público municipal 

o direito de não receber a antecipação, sendo necessário que o mesmo 

requeira a dispensa através de ofício protocolado perante o Departamento de 

Recursos Humanos do Município até o dia 28 de junho do corrente ano.

Art. 2o Esta .ei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumt i, 6 de junho de 2025.

Dr. Paulo Cesar Va?
Prefeito
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municioal no seu Artigo 72.
Data da dispo^h^zaçào: a-, I a-, ! ^,c

Data da pubtaão: oc> I m l<//jf^>
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LEI N. 2.808/2025

Dispõe sobre a antecipação de 50% 
(cinquenta por cento) do 13° salário 
aos servidores da Câmara Municipal de 
Piumhi e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder aos

servidores desta Casa, a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° 

salário relativo ao exercício de 2025, sobre seus atuais vencimentos, cujo 

pagamento será efetuado no mês de julho do corrente ano.

Parágrafo único. É facultado ao servidor o direito de não receber

a antecipação, sendo necessário que o mesmo requeira a dispensa através de 

ofício protocolado perante o Setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal 

de Piumhi/MG, até o dia 4 de julho do corrente ano.

Art. 2o As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..ei entra em vigor na data d(

Piun hi, 6 de junho de 2025

Paulo César Vaz 
Prefeito
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da dlspo"ib’!izaçào:

Data da publica^:.._tf^j2a-JL^âí^


